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do dia.;2.~!./2013

Hamilt~p. Machado
1°. Secretário

EMENDAN° 019/13
Projeto de Lei n? 025/13

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas prerrogativas
regimentais e após apreciação do Plenário desta Casa de Leis, apresentam EMENDA
SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nO025/2013, da seguinte forma:

Suprima-se o art. § 3° do artigo 45-A do Projeto de Lei nO
025/2013.

§ 3D_ OS imóveis de que tratam este artigo ficam gravados por cláusula
de retrocessão atinente a finalidade industrial, a qual deverá ser averbada
nas respectivas matrículas do Cartório de Registro de Imóveis, ficando
suspensa esta cláusulana hipótese autorizada no caput deste artigo.

JUSTIFICATIVA

Não há necessidade de se gravar nas matrículas dos imóveis, pertencentes às empresas tratadas
no caput deste artigo a cláusula de retrocessão atinente a finalidade industrial, vez que esta,
encontra-se garantida por outros dispositivos legais, bem como consta do próprio Plano Diretor
do Município, sendo que sua permanência nos instrumentos públicos outorgados aquelas referidas
empresas, constituem impedimento perante as instituições financeiras para as finalidades a que

se destina o C(;; d e artigo. J/
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